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ESTADO DE MATO GROSSU 

LEI 1 512. de 14 de julho de 1 961. 

Declara de utilidade pública e au 

toriza o Govêrno do Estado a desapr2 
priar uma área de 5 000 hectáres,mais 

" " ou menos, da Fazenda Voadeira, para 

o fim que especifica. 
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Faço.saber que a Assembléia Legislativa do Estado, de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lº - ::€ declarada de utilidade pública, para coIl;§; 

tituição do núcleo colonial Voadeira, a Fazenda Voadeira, situada 
no municípiO de Barrãlao Garças, com a área de 5 000 (cinco mi~ 
hectáres mais ou menos, pertencentes a herdeiros de Rafael Cardo 
50 de Morais. 

Artigo 22 - Para a constituição do referido núcleo. fi 

ca o Poder Executivo autorizado a promover a desapropriação ou 

permuta das terras em aprêço, mediante entendimento amigável com 
quem de direito. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 14 de julho de 1 961, 1402 da 

Independência e 732 da República. 
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